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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

PROJETO DE LEI N2. 052/19. DE 22 DE JULHO DE 2019

Dispõe alteração do inciso VIII, do
artigo 62, da Lei Municipal n 4.107,
de 04 de junho de 2013 e dá outras
providências.

Art. 12. O inciso VIII, do artigo 62, da Lei Municipal ne 4.107, de 04 de junho de
2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6!!.
[...]
VIII - 07 (sete) representantes de entidades da sociedade civil organizada,
diretamente ligados à área da assistência social, e respectivos suplentes, eleitos
mediante processo público e democrático, organizado pelo Conselho Municipal de
Assistência Social, sendo:
[...]"

Art. 29.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
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&% PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

MENSAGEM N!!. 052/2019

Arapongas, 22 de julho de 2019.

·, Prezado Senhor Presidente,

Prezados Senhores Vereadores:

Encaminhamos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei que dispõe
sobre a alteração do inciso VIII, do artigo 6º, da Lei Municipal ne 4.107, de 04 de junho de
2013, que alterou a Lei Municipal nº 3.767, de 24 de maio de 2010.

A Lei Municipal nº 3.767, de 24, de maio de 2010, que dispõe sobre a Política
'i Municipal de Assistência Social, foi alterada pela Lei Municipal ne 4.107, de 04 de junho de
i
1 2013, que ampliou, dentre outras alterações, as 'vagas dos representantes e suplentes da
! sociedade civil organizada, de OS (cinco), para 07 (sete) vagas, que deverão ser eleitos durante
~ a realização da Conferência Municipal da Assistência Social,conforme inciso VIII,artigo 6%, da

referida lei. '.·- '·- to :, '--? is- '-

Ocorre que, em razão de deliberação do referido Conselho, datada de 06 de
junho de 2016, foi solicitado no Processo Administrativo nº 19.018/2019, a alteração na
referida Lei, a fim de possibilitar a desvinculação da realização da eleição dos referidos
membros do Conselho da realização da Conferência Municipal de Assistência Social.

A Conferência Municipal de Assistência Social é realizada em consonância
com as Conferências Estadual e Nacional, a cada 02 (dois) anos, porém tem havido um

f'

descompasso no lapso temporal de realização da Conferência Municipal.

Sendo assim, corre-se o risco das instâncias superiores não convocarem as
respectivas conferências em tempo hábil para a realização vinculada da eleição dos membros
do Conselho (que tem mandato de 02 anos), o que acarretaria no desmantelamento do
Conselho Municipal de Assistência Social, resultando em diversos prejuízos para o município,
inclusive eventual bloqueio ou perda de recebimento de recursos estaduais ou federais que
são repassados continuamente ao município, ou pontualmente, através de deliberações ou
emendas parlamentares.
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} normas municipais a nova realidade, viabilizando o melhor andamento do Conselho.

Diante do exposto, na certeza de contar com a aprovação unânime dos
s Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a essa Colenda

Câmara a apreciação do Projeto de Lei em apreço, conforme previsto na Lei Orgânica do
Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos nossas cordiais

Dessa forma, o Conselho requer a reformulação legislativa para adequar as

,, saudações.
t

Prefeito

Exmo. Sr,

OSVALDO ALVES DOS SANTOS

DO. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

t
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Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná--

COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

PARECER ns +ln2o19.

Assunto:

Autoria:

Súmula:

Projeto de Lei nº. 52/2019

Poder Executivo

Dispõe alteração do inciso VIII, do artigo 6°, da Lei Municipal nº 4.107,

de 04 de junho de 2013 e dá outras providências e dá outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Osvaldo Alves dos Santos, despacha

para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de 09 de
agosto de 2019, Projeto de Lei nº. 52/2019, de 22 de julho de 2019.

à

i...
± 1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do poder Executivo, que objetiva
que dispõe sobre a alteração do inciso VIII, do artigo 6°, da Lei Municipal nº 4.107, de

04 de junho de 2013, que alterou a Lei Municipal n" 3.767, de 24 de maio de 2010, nos

termos desta Lei, a fim de ser submetido à elevada apreciação dessa ilustre Casa de
Leis.

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

li - Parecer do Relator

O presente projeto acha-se amparado pelo disposto no artigo 8° da Lei
Orgânica do Município, por tratar de matéria de interesse eminentemente local e afeta
à competência legiferante do Município.

A iniciativa do Projeto~encontra res aldo nos artigos 42 e 67 da
Lei Orgânica Municipal:

ua Harpia n" 389 -Centro - Arapongas - Paraná Fone: (43) 325 www.cmarapongas.pr.gov.br
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Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complementares e ordinárias

compete: l- aos Vereadores; Il - às Comissões da Câmara: Ili - ao

Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e

especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 67. Compete privativamente ao Prefeito, além de outras atribuições

previstas nesta Lei Orgânica: ( ... ) IV - iniciar o processo legislativo, na

forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica;

Considerando os aspectos relativos à forma, o Projeto em estudo

apresenta a técnica legislativa exequível e eficaz, bem como repercute matéria de

interesse local e, portanto, é de competência legislativa do Município, conforme dispõe

a Lei Orgânica Municipal.

A Lei Municipal n° 3.767, de 24, de maio de 2010, que dispõe sobre a

Política Municipal de Assistência Social, foi alterada pela Lei Municipal nº 4.107, de 04

de junho de 2013, que ampliou, dentre outras alterações, as vagas dos representantes

e suplentes da sociedade civil organizada, de 05 (cinco), para 07 (sete) vagas, que

deverão ser eleitos durante a realização da Conferência Municipal da Assistência

Social, conforme inciso VIII, artigo 6°, da referida lei.

-: No mérito, entendo que o projeto encontra-se em consonância com a

legislação vigente, vez que objetiva alteração do do inciso VIII, do artigo 6°, da Lei
Municipal nº 4.107 passa a vigorar com a seguinte redação:

"VIII - 07 (sete) representantes de entidades da sociedade civil

organizada, diretamente ligados à área da assistência social, e

respectivos suplentes, eleitos mediante processo público e democrático,
organizado pelo Conselho Municipal de Assistência Social, sendo:

L.r

Assim, diante do exposto opina-se no sentido de que o parecer desta
comissao de Justa, teosta;ao.,a s ela aprovacao do Projeto de Lei em
apreco. "7r

Ili - Conclusão
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Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo

relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 52/2019, de autoria do Poder

Executivo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.

Sala das Comissões, em 09 de agosto de 2019.
..
',

' (

fánzin Manoel
embro

i
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PROJETO DE LEI N. 4.811/2019

Dispõe alteração do inciso VIII, do
artigo 6°, da Lei Municipal n" 4.107,
de 04 de junho de 2013 e dá outras
providências.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 1e. O inciso VIII, do artigo 69, da Lei Municipal n9 4.107, de 04 de junho de

2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

í

"Art. 69.
[...]
VIII - 07 (sete) representantes de entidades da sociedade civil organizada,
diretamente ligados à área da assistência social, e respectivos suplentes, eleitos
mediante processo público e democrático, organizado pelo Conselho Municipal de
Assistência Social, sendo:
[...]"

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Mareio Antonio Nickenig
Vice-Presidente
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Diepbeatarãodo incise Mi, do artigo é68, da Lal Municipal n" 4.107, dedejunho de
201Jod6-.s,.-

A CÃMAAAMUHICIPAl Dl AMPONGAS. ESTADO DO PAIWIA, APPOIOAJ , E EU, PllfmTO
MVNIOPAI.. SAIIOONOASfG\IINTE Llt

Ant.10 indoVi4, do artigo 6%, da LlMunicipal n4.107, de 04 deJunho de ZOU,-a
vigorar com a eguint •N<laçio:

ºAlt.P.
1-1
t-0(sete)rpresen tantes de entidades doodedode cvil orontoda, direta mente bigodos
à dnrea do austtnia sodol, e respecthos suplen tes, eleitosmediante proosso publico e
-._.,i,odv p,loConsdllC> M111!1dpo/ tkAJsbt lndo5odo( Sffldo :
1-r
rt. 2. Esta Lei entra em vpor ne data de nua publicação, ntvogadas as disposipbes em
contrária.

Arpongas, 27 de agostode 2019.

SUIGIOONOfAEDA SILVA •
refeito
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